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PARECER N° 2015/2012 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 49/2012.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Natalini, que institui o 
programa de equipagem de praças, complexos esportivos e logradouros públicos 
com mobiliário urbano adaptado às pessoas com deficiência.  
A presente propositura dispõe que o mobiliário urbano de praças, complexos 
esportivos e logradouros públicos devem atender às pessoas com deficiência 
permitindo-lhes a prática de atividades lúdicas, de ginástica e de outros esportes.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade por meio de substitutivo que visa adequar a redação do projeto à melhor 
técnica legislativa.  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente emitiu parecer 
favorável por meio de substitutivo apresentado com intuito de incluir as pessoas 
com mobilidade reduzida, não contempladas na propositura original e que sofrem 
com o mesmo isolamento social.  
A Comissão de Administração Pública se posicionou favoravelmente ao substitutivo 
apresentado pela Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente.  
A propositura em tela promove a inclusão social ao dispor que o mobiliário urbano 
público deva estar adaptado para o uso de pessoas com deficiência, conforme 
previsto na Lei Orgânica do Município no seu artigo 231, que dispõe que as 
unidades esportivas deverão destinar atendimento específico a esse público, artigo 
232, que prevê a promoção de programas esportivos, por meio da cessão de 
equipamentos fixos,  destinados à pessoas com deficiência e artigo 233 que garante 
recursos orçamentários para a adequação de locais já existentes e previsão de 
medidas necessárias quando da construção de novos espaços, tendo em vista a 
prática de esportes, da recreação e do lazer por parte das cidadãos com deficiência.  
Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, 
portanto, favorável o nosso parecer.  
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